
 
Gabinete Senador Lindbergh Farias

EMENDA Nº                            - CMMPV 

(À Medida Provisória 808, de 2017) 

 

Insira-se no artigo 3º da MPV nº 808, de 2017, o seguinte inciso: 
 

Art. 3º ........................................................  
............................................................................. 
IV - os artigos 510-B a 510-D; (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A representação dos trabalhadores de uma categoria profissional e a 
negociação coletiva são prerrogativas constitucionais dos sindicatos (artigo 
8º, incisos III e VI), sendo que as Convenções nºs 135 e 154 da OIT, 
ratificadas pelo Brasil, são expressas ao impedir que a “presença de 
representantes eleitos” “venha a ser utilizada para o enfraquecimento da 
situação dos sindicatos interessados ou de seus representantes” (Convenção 
nº 135) e ainda que “a existência destes representantes não seja utilizada em 
detrimento da posição das organizações de trabalhadores interessadas” 
(Convenção nº 154). Nesse sentido deve ser interpretado e aplicado o 
disposto nos artigos 510-A a 510-D da CLT, com a redação dada pela Lei nº 
13.467/2017.  

Conforme explicitado em Nota Técnica do Ministério Público do 
Trabalho1, a legislação ordinária não pode institui representação de 
trabalhadores concorrente com as prerrogativas sindicais, de modo a 
confrontar com as Convenções nos 135 e 154 da OIT, bem como o art. 8º da 
Constituição federal. 

Colhe-se da Nota: 

“O art. 8º da Constituição atribui ao sindicato “a defesa dos direitos 
e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 

 
1 Nota Técnica do Ministério Público do Trabalho, disponível em: < 
http://www.prt10.mpt.mp.br/images/PEDIDO_DE_VETO_FINAL_1.pdf>. 
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questões judiciais ou administrativas” (inciso III) e veda a criação de 
mais de uma organização sindical na mesma base territorial (inciso 
II), tornando clara a titularidade da representação da categoria pelo 
ente sindical, razão pela qual fixa como obrigatória a participação do 
sindicato nas negociações coletivas.  
 
Portanto, sob o princípio constitucional da concordância prática entre 
as normas constitucionais, a regulamentação da figura do 
representante dos trabalhadores na empresa, prevista no art. 11 da 
Constituição, deve amoldar-se, com absoluta harmonia, às normas do 
art. 8º, que disciplinam minuciosamente a estrutura sindical 
brasileira, combinadas com as normas internacionais ratificadas pelo 
Brasil, que versam sobre a matéria.  
 
Em nenhuma hipótese pode o legislador ordinário utilizar a 
regulamentação do artigo 11 da Constituição para esvaziar o poder 
de representação sindical, inclusive com a criação de estrutura 
paralela de representação profissional, que implique concorrência 
com o ente sindical, que atua na base territorial da empresa onde 
eleita a comissão.  
 
É o que faz a proposta de lei, ao conferir aos representantes dos 
trabalhadores atribuições para encaminhar reivindicações dos 
empregados e acompanhar o cumprimento das leis trabalhistas, 
previdenciárias e das convenções coletivas e acordos coletivos de 
trabalho (art. 510-B, VI e VII).  
 
Norma desse jaez sofre de irremediável vício de finalidade, porque 
voltada a enfraquecer a organização sindical, constituindo por isso 
legislação abusiva e inconstitucional.  
 
Com efeito, dispõe o art. 5º da Convenção 135 da OIT, ratificada pelo 
Brasil e promulgada pelo Decreto 131, de 22/05/1991, que devem ser 
adotadas medidas adequadas, sempre que necessário, para garantir 
que a presença de representantes eleitos pelos empregados na 
empresa não seja utilizada para enfraquecer a atuação dos sindicatos, 
devendo ser incentivada a cooperação entre eles:  
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Quando uma empresa contar ao mesmo tempo com representes 
sindicais e representantes eleitos, medidas adequadas deverão ser 
tomadas, cada vez que for necessário, para garantir que a presença de 
representantes eleitos não venha a ser utilizada para o 
enfraquecimento da situação dos sindicatos interessados ou de seus 
representantes e para incentivar a cooperação, relativa a todas as 
questões pertinentes, entre os representantes eleitos, por uma Parte, 
e os sindicatos interessados e seus representantes, por outra Parte.  
 
A norma do art. 510-C, § 1º, que exclui expressamente a interferência 
do sindicato no processo eleitoral da comissão de representantes, 
afronta diretamente a prerrogativa de representação sindical da 
categoria (art. 8º, III), contrariando a premissa constitucional de que 
a eleição democrática de representantes dos trabalhadores constitui 
direito da categoria profissional, cuja defesa a Constituição atribuiu 
aos sindicatos, não podendo ser afastada por norma ordinária.  
 
No tocante à necessária harmonização entre as funções das entidades 
sindicais com aquelas previstas aos representantes no local de 
trabalho, o Comitê de Liberdade Sindical da OIT, na Recopilação de 
suas Decisões, apontou no verbete n. 1098: 

 

“A Convenção de Representantes dos Trabalhadores, 1971 (n. 135) 
e a Convenção sobre Negociação Coletiva, 1981 (n. 154) contêm 
previsões explícitas garantindo que, onde exista, na mesma empresa, 
representantes de entidades sindicais e representantes eleitos pelos 
trabalhadores, medidas apropriadas devem ser tomadas para 
assegurar que a existência de representantes eleitos na empresa não 
seja utilizada para minar a posição dos sindicatos interessados.”  
 
Não obstante a atribuição de funções coincidentes com as dos 
sindicatos, as disposições do PLC 38/2017 conferem poderes 
bastante superficiais à representação dos trabalhadores no local de 
trabalho, contrariando o art. 2º.1 da Convenção 135 da OIT, segundo 
o qual, “facilidades devem ser concedidas, na empresa, aos 
representantes dos trabalhadores, de modo a possibilitar-lhes o 
cumprimento rápido e eficiente de suas funções”.  
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O conteúdo desse dispositivo é reforçado pelo verbete 1.099 da 
Recopilação do Comitê de Liberdade Sindical da OIT, que estabelece 
que “a Convenção n. 135 demanda que os Estados-Membros 
ratificantes proporcionem facilidades apropriadas na empresa para 
permitir que os representantes dos trabalhadores desempenhem de 
forma rápida e eficaz as suas funções, de maneira que não prejudique 
o funcionamento da empresa interessada”.  
 
De acordo com a doutrina trabalhista e com base na experiência de 
outros países que implementaram o referido instituto, os poderes de 
representação dos trabalhadores no local de trabalho podem 
compreender: (a) direito de informação, no qual o empregador deve 
apresentar informações a respeito do desempenho empresarial aos 
trabalhadores; (b) direito de consulta, em que há previsão dos 
trabalhadores serem consultados a respeito de determinadas 
matérias; (c) direito de controle, no qual há fiscalização do 
representante em face de decisões empresariais e acompanhamento 
da observância dos instrumentos coletivos de trabalho; e (d) co-
gestão, em que os trabalhadores participam da administração 
empresarial.  
 
O PLC 38/2017 assegura grau bastante reduzido de representação e 
de poder de participação dos trabalhadores no local de trabalho, pois 
as atribuições acometidas aos representantes (incisos de I a VII do 
art. 510-B) não são acompanhadas de respectivos meios para 
adequado desempenho de suas funções.  
 
A tônica constitucional do papel conferido aos representantes no 
local de trabalho é a promoção de conciliação célere e eficaz de 
conflitos no local de trabalho. Contudo, considerando que nem o 
direito de informação, que consiste no mais elementar direito de 
participação dos trabalhadores na empresa, é atribuído pelo PLC 
38/2017 aos seus representantes, conclui-se que a norma não cria 
instrumentos para que possam desenvolver de forma adequada o 
dever que lhe é imposto. “ 
 

Destituindo a representação no local de trabalho de poderes efetivos 
para manifestar a voz dos trabalhadores perante a empresa, a proposição 
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termina por esvaziar a eficácia do art. 11 da Constituição, ensejando o uso 
indevido da figura de representação para fragilizar a organização sindical e 
criando, com isso, ambiente de insegurança jurídica, que fomentará conflito, 
contrário ao propósito de cooperação e solidariedade que orienta a 
organização coletiva dos trabalhadores na Constituição (arts. 8º e 9º).” 

 

A vedação de interferência do sindicato da categoria na eleição de 
representante dos empregados, de que trata o § 1º do artigo 510-C da CLT, 
com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, somente pode estar dirigida ao 
sindicato da categoria econômica, uma vez que, ao sindicato da categoria 
profissional, cabe participar do processo no sentido de “incentivar a 
cooperação, relativa a todas as questões pertinentes, entre os representantes 
eleitos, por uma Parte, e os sindicatos interessados e seus representantes, por 
outra Parte” (Convenção nº 154/OIT).  

O Brasil é signatário da Convenção nº 135 da OIT, que, em seu 
artigo 5º, preceitua: 

 
“Quando uma empresa contar ao mesmo tempo com representes 
sindicais e representantes eleitos, medidas adequadas deverão ser 
tomadas, cada vez que for necessário, para garantir que a presença 
de representantes eleitos não venha a ser utilizada para o 
enfraquecimento da situação dos sindicatos interessados ou de seus 
representantes e para incentivar a cooperação, relativa a todas as 
questões pertinentes, entre os representantes eleitos, por uma Parte, 
e os sindicatos interessados e seus representantes, por outra Parte.” 
 

 

Já a Convenção nº 154 da OIT, em seu artigo 3º, preceitua: 

“1. Quando a lei ou a prática nacionais reconhecerem a existência de 
representantes de trabalhadores que correspondam à definição do 
anexo b) do artigo 3 da Convenção sobre os Representantes dos 
Trabalhadores, de 1971, a lei ou a prática nacionais poderão 
determinar até o ponto a expressão "negociação coletiva" pode 
igualmente se estender, no interesse da presente Convenção, às 
negociações com tais representantes. 
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2. Quando, em virtude do que dispõe o parágrafo 1 deste artigo, a 
expressão "negociação coletiva" incluir também as negociações com 
os representantes dos trabalhadores a que se refere o parágrafo 
mencionado, deverão ser adotadas, se necessário, medidas 
apropriadas para garantir que a existência destes representantes 
não seja utilizada em detrimento da posição das organizações de 
trabalhadores interessadas.” 

 

Nesse sentido, a Lei não pode excluir o sindicato da categoria 
profissional da atuação cooperativa entre a comissão de representantes na 
empresa e os representantes sindicais. A conclusão haveria de ser pela 
inconstitucionalidade do disposto no artigo 510-A a D da CLT, ou a 
utilização da técnica de interpretação conforme, para assegurar a 
participação do sindicato no processo de formação, eleição e 
acompanhamento da referida comissão. 

Assim, por estas justificativas, devem ser revogados os artigos 510-B 
a 510-D. 

 

 

Sala das Comissões,  

 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 

S
F

/
1

7
2

7
3

.
0

5
7

5
5

-
7

8


